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PERÍCIA MÉDICA CÍVEL 

VISÃO DO MÉDICO PERITO 

VISÃO DO CREMESP 



NOMEAÇÃO PELO MAGISTRADO 

 ANÁLISE INTEGRAL DOS AUTOS – LER OS AUTOS INTEGRALMENTE 

 OBSERVAR IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

 ANOTAR E IMPRIMIR (OU SALVAR EM SEPARADO) TODAS AS FOLHAS 

RELEVANTES PARA A PERÍCIA 

 AVALIAR SE TEM CONHECIMENTO TÉCNICO-CIENTÍFICO SOBRE O QUE ESTÁ 

SOB JÚDICE – PERÍCIA PSIQUIÁTRICA 

 LEVANTAMENTO BIBLIOGRÁFICO – BIBLIOGRAFIA ATUALIZADA 

 CONTATO COM O JUIZ 

 



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA - IMPERÍCIA 

 É vedado ao médico: 

 Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, 

caracterizável como imperícia, imprudência ou 

negligência. 

 

 POR ANALOGIA, O MESMO SE APLICA À PERÍCIA MÉDICA 

– DANO ÀS PARTES 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – SUBSTITUIÇÃO 

DOPERITO POR FALTA DE CONHECIMENTO 

CIENTÍFICO 

 Art. 157.  O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe 

designar o juiz, empregando toda sua diligência, podendo escusar-se do 

encargo alegando motivo legítimo. 

 (...) 

 Art. 467. O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou 

suspeição. 

 Parágrafo único. O juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a 

impugnação, nomeará novo perito. 

 Art. 468. O perito pode ser substituído quando: 

 I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico; 



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA – 

IMPEDIMENTOS DO PERITO 

 É vedado ao médico: 

 Art. 92. Assinar laudos periciais, auditoriais ou de 

verificação médico-legal quando não tenha realizado 

pessoalmente o exame. 

 Art. 93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de 

pessoa de sua família ou de qualquer outra com a qual 

tenha relações capazes de influir em seu trabalho ou de 

empresa em que atue ou tenha atuado. 

 



ATOS PERICIAIS 

COMUNICAR TODOS OS ATOS PERICIAIS PELOS AUTOS 

SOLICTAÇÃO DE EXAMES SUBISDIÁRIOS ADICIONAIS OU AVALIAÇÕES 

ESPECIALIZADAS 



PRONTUÁRIO DO PACIENTE 

 É VEDADO AO MÉDICO 

 Art. 89. Liberar cópias do prontuário sob sua guarda, salvo 

quando autorizado, por escrito, pelo paciente, para atender ordem 

judicial ou para a sua própria defesa. 

 § 1º Quando requisitado judicialmente o prontuário será 

disponibilizado ao perito médico nomeado pelo juiz. 

 § 2º Quando o prontuário for apresentado em sua 

própria defesa, o médico deverá solicitar que seja 

observado o sigilo profissional. 





PRONTUÁRIO DO PACIENTE 

 CÓPIA LEGÍVEL E ORGANIZADA - SIGLAS 

 DIA E HORA DA ANOTAÇÃO 

 NOME E CRM DO MÉDICO LEGÍVEL 

 

 TRANSCRIÇÃO DIGITADA FACILITA, EM MUITO, A ATUAÇÃO DO PERITO 

JUDICIAL 



EXAME CLÍNICO-PERICIAL 

CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

COLETA DE MATERIAL BIOLÓGICO – DNA – 

TOXICOLÓGICO (FIOS DE CABELO) 

FOTOGRAFIAS 



CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 É vedado ao médico: 

 Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 

representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser 

realizado, salvo em caso de risco iminente de morte. 

 



EXAME DE PERICIANDOS DESPIDOS 

 CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 É VEDADO AO MÉDICO 

 Art. 38. Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cuidados 

profissionais. 



DO LAUDO 

 CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 É VEDADO AO MÉDICO 

 Art. 98. Deixar de atuar com absoluta isenção quando 

designado para servir como perito ou como auditor, bem 

como ultrapassar os limites de suas atribuições e de sua 

competência. 

 

 

 PODE O PERITO JUDICIAL EMITIR JUÍZO DE VALORES? 

 



PROCESSO-CONSULTA CFM Nº 7.401-A/98 

PC/CFM/Nº 19/1999 

 EMENTA. Somente o Poder Judiciário (magistratura) e os Conselhos 

Regionais de Medicina têm competência para, firmando o 

convencimento, julgar - aquele a existência da culpa, estes o delito ético 

que envolve também a ação ou omissão culposas . Sendo assim, "exorbita 

competência" o médico legista emitir parecer, ainda que por indícios, da 

existência ou não, de negligência, imperícia ou imprudência praticadas 

por médico, pois isto é um julgamento, missão privativa de juiz ou dos 

Conselhos Regionais de Medicina. 



LAUDOS E PARECERES 

PERITOS E ASSISTENTES 

COMPROMISSO COM A VERDADE 

 CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 É vedado ao médico: 

 Art. 80. Expedir documento médico sem ter praticado ato profissional que 

o justifique, que seja tendencioso ou que não corresponda à verdade. 

 



CUMPRIR OS PRAZOS PARA APRESENTAR O 

LAUDO - MANIFESTAÇÕES 

 Art. 476. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo 

dentro do prazo, o juiz poderá conceder-lhe, por uma vez, prorrogação 

pela metade do prazo originalmente fixado. 



PERITO OU ASSITENTE TÉCNICO 

PRESTAREM TESTEMUNHO 

CPC 

 Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado 

exercer suas funções no processo: 

 I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 

depoimento como testemunha; 



PERITO OU ASSITENTE TÉCNICO 

TESTEMUNHAREM 

 Art. 447. Podem depor como testemunhas todas as 

pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas. 

 § 2º São impedidos: 

 II - o que é parte na causa; 

 III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor, o representante 

legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros que 
assistam ou tenham assistido as partes. 



OITIVA DO PERITO / ASSISTENTE TÉCNICO 

 CPC 

 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento. 

 § 1º As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do 
juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma 
das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 

 § 2º O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer 
ponto: 

 I - sobre o qual exista divergência ou dúvida de qualquer das partes, do juiz ou 
do órgão do Ministério Público; 

 II - divergente apresentado no parecer do assistente técnico da parte. 

 § 3º Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, a parte requererá ao juiz 
que mande intimar o perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de 
instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de 
quesitos. 

 § 4º O perito ou o assistente técnico será intimado por meio eletrônico, com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência da audiência. 



PRESENÇA DE PESSOAS ESTRANHAS À 

PERÍCIA - PARECER CFM 09/2006 

1. As atribuições do médico perito não podem ser confundidas com as de qualquer agente da 
autoridade policial ou judiciária, que pode determinar a seu agente que proceda 
diligência determinando exatamente como agir. Devido às particularidades contidas em 
qualquer exame médico, nenhuma norma administrativa pode determinar ao médico 
perito como se conduzir durante a perícia ou determinar quem deve estar presente ao 
exame pericial. O médico perito deve obedecer às regras técnicas indicadas para o caso, 
lendo o laudo encaminhado pelo médico assistente, confrontando-o com o exame físico e 
determinando a capacidade laborativa do segurado, no pleno exercício de sua autonomia 
e sempre compromissado com a verdade; 

2. O exame médico-pericial é um ato médico. Como tal, por envolver a interação entre o 
médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela 
presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a 
preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 
em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou 
regimental, violar este princípio ético fundamental. 

 



ESPECIALIDADE DO PERITO 

MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA 

 "Não basta um médico ser simplesmente médico para que se julgue apto 

a realizar perícias, como não basta a um médico ser simplesmente médico 

para que faça intervenções cirúrgicas. São necessários estudos mais 

acurados, treino adequado, aquisição paulatina da técnica e da 

disciplina. Nenhum médico, embora eminente especialista na área 

médica, está apto a ser perito pelo simples fato de ser médico. É-lhe 

indispensável educação médico  conhecimento da legislação que rege a 

matéria, noção clara da maneira como deverá responder aos quesitos, 

prática na redação dos laudos periciais. Sem esses conhecimentos 

puramente médico legais, toda a sua sabedoria será improfícua e 

perigosa". 

HELIO GOMES 


